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Pelo presente instrumento particular, os advogados abaixo qualiffcados têm entre si justo e

contÍatado a constituição de utna Sociedade de Advogados, que se regerá pelas cláusulas e

condições seguintes:

BRUNNA VITORIA AIRES LACERDA DE CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida
EN 24/O2/2OOO, SOLTEIRA, ADVOGADA, CPF N' 042.211.A92 31, NÚMERO DE
INSCRIÇÃO NA OAB n" 36102, órgão expedidor OAB - PA, residente e domiciliado(a) no(a)
AVENIDA ALTAMIRA, 1130, PRAINHA, SANTAREM, PA, CEP 680I051O, BRASIL.

HIROITO TABAIARA LACERDA DE CASTRO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
OL/O1/1974, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ADVOGADO, CPF N"
3A7.447.912-gt, NÚMERO DE INSCRIÇÃO NA OAB n. O17129, órgão expedidor OAB -
PA, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA SERGIO HENN, 2257, AEROPORTO
VELHO, SANTAREM, PA, CEP 68020000, BRASIL.

A sociedade adotará a denominação social LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS. tendo sede na(o) AVENIDA SERGIO HENN, 2257, DIAMANTINO,
SANTAREM, PA, CEP 6A.020-000 e prazo de duração indeterminado.

Parágrafo primeiro - A denominação social será mantida em caso de falecimento do sócio que
tenha dado nome à socledade.

Parágrafo segundo - A sociedade poderá contratar advogados associados, conforme previsto
no art. 8", inciso III, e seus parágrafos, do Provimento 112/20,06, em qualquer municÍpio
incluÍdo najurisdição do Conselho Seccional do Pará da Ordem dos Advogados do Brasil, bem
como contratar advogados ou sociedade de advogados correspondentes em outros Estados,

devendo os respectivos contratos serem averbados junto do Registro da Sociedade de

Advogados.

CLÁUSULA 2'

A sociedade terá como objeto a prestação de serviços juddicos em toda a sua plenitude,
regulando as relações recíprocas entre os sócios, a remuneração do trabalho e dos resultados
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obtidos, bem como a disciplina do expediente do escritório, iniciando suas ativ4L,Íl
da data de registro JI
CLÁUSULA. 3'
A Sociedade possui 6O.0OO (Sessenta Mil) quotas, sendo 60.OOO(Sessenta Mil) quotas de capital
no valor nominal de RS 1,0O (Um Real) cada, totalizando o capital social de RS 60.000,00
(Sessenta Mil Reais), totalmente integralizadas pelos sócios em moeda corrente nacional, assim
subscritas e distribuídas entre os sócios:
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SÓCIO

BRUNNA VITORIA AIRES
LACERDA DE CASTRO
HIROITO TABA]ARA
LACERDA DE CASTRO

. TOTAL

Quotas de
Capital
24.OOO

Quotas de
Serviço Valor

R$ 24.OOO,OO

R$ 36.OOO,OO

R$ 60.OOO,OO

Percentual

40 0/o

60 0/o

100 ./.

36.OOO

60.ooo o

CLÁUSULA 4'

Além da sociedade, os sócios e os associados responderão subsidiária e ilimitadamente pelos
danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercicio da advocacia, sem prejuÍzo da
responsabi lidade disciplinâr em que possam incorrer.

Parágrafo único - Os sócios respondem sut sidiariamente pelas obrigações que a socledade
contrair contra terceiros

CLÁUSULA 5'

É permitido a qualquer dos sócios o exercicio da advocacia de forma autônoma, bem como de

auferir honorários como receita pessoal.

CLÁUSULA 6'

Os poderes de administração da sociedade seráo exercidos pelo(s) sócio(s) BRUNNA
VITORIA AIRES LACERDA DE CASTRO, HIROITO TABAJARA LACERDA DE
CASTRO, que poderão fazer uso da firma em conjunto ou separadamente, vedado o emprego
da firma em negócios estranhos aos interesses sociais.
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As deliberaçóes sociais, inclusive sobre a exclusão de sócio, serão tomadas em assembleia
gerais com a presença de sócios que representem em conjunto mais de cinquenta por cento das
quotas sociais, convocadas com pelo menos oito dias úteis de antecedência, cabendo um voto
a cada quota. Nenhum sócio poderá ser representado por procurador estranho à sociedade

CLÁUSULA 8'

A cessão de quota entÍe os sócios e para terceiro depende de anuência dos sóclos, cabendo aos
próprios sócios a preferência.

CLÁUSULA 9'

A morte, retirada ou exclusão de sócio não dissolverá a sociedade

Os haveres do sócio falecido, retirante e excluÍdo e/ou eventuais honorários pendentes serào
pagos em 1 (Um) prestaçÕes mensais, acrescido de juros de I o/o ao ano e coreção monetária
pelo INPC-FGV, ou pelo Índice que venha a substituí-lo. Os valores serão pagos em espécie ou
em bens móveis ou imóveis, avaliados por ambas as partes, aos herdeiros ou sucessores,
segundo balanço especial efetuado na data do falecimento, retirada ou exclusão, na proporção
de suas quotas sociais e do trabalho efetuado em cada açãojudicial ou extrajudicial, atendendo
a regra abaixo:

1) O sócio excluÍdo, retirante ou os herdelros do falecido não terão direito aos honorários de
partido contratados com a sociedade a partir da data de sua saida da sociedade:

2) O sócio excluÍdo, retirante ou os herdeiros do falecido terão direito aos honorários de
sucumbência e aqueles contratados ao final de cada açãojudicial em andamento ao tempo em
que estava na sociedade no percentual de sua participação social e na seguinte proporção:
a) f/3 (um terço) dos honorários a serem eventualmente recebidos pela sociedade caso a ação
judtctaljá tenha sido ProPosta oujá tenha sido contestada e ainda não tenha havido a instruçào
processual;

b) 5O7o (cinquenta por cento) dos honorários a serem eventualmente recebidos pela sociedade
caso a açãojudicialjá tenha sentença, mas ainda não tenha havido recurso ou contrarrazões de
recurso:

c) 2/3 (dois terços) dos honorários a serem eventualmente recebidos pela sociedade caso a ação
judlcial esteja no Tribunal ad quem ou nos Tribunais Superiores;
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CLÁUSULA 10

A exclusão do sócio que cometer falta grave, pondo em risco a socledade, será processada nos

seguintes termos:

1. Será determinada assembleia especialmente convocada para este ffm, no prazo de 8 (oito)

dias antecedente a reunlão, devendo ser notiÍicado o sócio excluendo para comparecimento e

apresentação de defesa em assembleia:

2. No caso de não ser encontrado o sócio excluendo, será publicado em Diárlo OÍicial do Estado

do Pará, bem como em meios de comunlcação de grande circulação no prazo de oito dias para

a primeira convocação e cinco dias para as demais, limitadas a duas convocaçôes extras;

3. Assim que cientificado e presente em assembleia o sócio excluendo o mesmo será

comunicado da falta grave ejusta causa para sua exclusão:

4. Em caso de não comparecimento do sócio excluendo, desde que cientificado, conforme

determinado no item 1 e 2, ocorrerá a assembleia conforme item 5 e seguintes:

5. Por maioria absoluta do capital social e todos os sócios presentes, com ressalva do item 4,

será votada sua exclusão:

6. A fundamentação da exclusão será registrada em ata de assemblela:

7. Sendo positiva a exclusão, será providenciada a alteração contratual dentro de 5 dias após a

votação de exclusão e será encaminhado a registÍo junto a OAB para os devidos cabimentos

legais.

CLÁUSULA T1

A constituição de fundo social, a retirada a titulo de pró-labore, bern como a disciplina relativa
à remuneração do trabalho será deliberada em assembleia geral.

CLÁUSULA T2

os lucros apurados em balanço geral, realizado trimestralmente, serão repartidos entÍe os

sócios, na proporção de suas quotas sociais. Os prejulzos apurados em balanço geral, realizado

trimestralmente, serão suportados entre os sócios de capital, na proporção de sua participação.
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A sociedade poderá levantar Lralanços de resultado econômico com perio *r lou
trimestral, estipulando-se que a critério dos sócios, os lucros lÍquidos apurados poderão ser

distribuídos, mensal ou trimestral, ou ficar em reserva da sociedade.

CLÁUSULA T3

Em face do impedimento previsto no artigo 30 inciso I, do Estatuto da Ordem dos Advogados

do Brasil _ OAB, a Sócia-administradora BRUNNA VITÓRIA AIRERS LACERDA DE
CASTRO, Chefe de Posto do MunicÍpio de Santarém da ComPanhia de Habitaçáo do Estado

do Pará, enquanto perdurar o impedimento, não advogará e nem Participará dos honorários

recebidos pela Sociedade por resultados de ações ou serviços contra a Pessoa Jurídica de Direito

Público do Estado do Pará, bem como nos processos judiciais ou extrajudiciais que tenham

relação direta ou indireta com as funções de seu cargo e do poder pútrtico a que serve, e o sócio

HIROITO TABAJARA LACERDA DE CASTRO, Assessor JurÍdico Especial da Prefeitura

Municipal de Aveiro, não advogará e nem participará dos honorários recetridos pela Sociedade

por resultados de açôes ou serviços contra a Pessoa JurÍdica de Direito Público do MunicÍpio

de Aveiro, bem como nos processos judiciais ou extÍajudiciais que tenham relaçáo direta ou

indireta com as funções de seu cargo e do poder público o que serve.

CLÁUSULA 14

O Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção do Pará, é o órgão

competente para fazer a mediação e concillação visando dirimir controvérsia entre os sócios,

não somente nos casos de exclusão, como de retirada de sócio ou dissolução parcial ou total da

sociedade.

CLÁUSULA T5

Fica eleito o foro da Comarca de SANTARÉM/PA para dirimir qualquer controvérsia judicial

decorente do presente contrato, com renúncia exPressa de qualquer outro, Por mais esPecial

que seja.

CLÁUSULA 16

A sociedade será registrada no conselho seccional do Pará da ordem dos Advogados do Brasil.

E, por estarem assim ajustados, firmam o Presente instrumento, em três vias, de igual teor e

forma.
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CONTRATO SOCIAL

SANTARÉM/PA , 22 de maÍço de 2o24.

BRUNNA VITORIA AIRES LACERDA DE CASTRO

HIROITO TABAJARA LACERDA DE CASTRO

ANDRESSA SUELLEN COLARES DA CONCEICAO

PAULO HUMBERTO DE OLIVEIRA
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BRUNNA VITORIA AIRES LACERDA DE CASTRO
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(93) e8107-5501 brunnasantarem@gmaiI Santarém-PaÍá
com

OBJETIVO

Advogada, com habilidade jurídica e experiência de assessoramento,

desejo o cargo de acessoria, para que eu possa contribuir para o
:-,desenvolvimento de projetos em defesa dos direitos sociais e da

ordem jurídica e ágil funcionamento do Orgão.

EXPERIENCIA PROFISSIONAL

GERENTE REGIONAL E CHEFE DO ORGÃO PÚBLICO
Companhia de Habitaçào do Estado do Pará - COHAB.

o Chefe do Orgão - de 2021 aÍé a presente data.

Regularização Fundiária. Emissão do Programa Cheque Sua Casa

para população de baixa renda. Parcerias entre o Setor Público e o

Privado, para Prefeituras e Câmaras Municipais, Secretarias,

Associações de Município e demâis órgãos. Acompanhar, avaliar,

formular, propor instrumentos para implementação de Políticas

Públicas Habitacionais. Coordenação de açôes para área de habitação

\..-entre os entes de Covemo do Estado e Prefeituras do Oeste do Pará.

Emissão de Escrituras, negociação de débitos e quitação de

financiamento, translerência de contratos e atendimento ao público.

ASSESSORA PARLAMENTAR
Assembleia Legislativa do Estado do Pará- ALEPA.

r Assessora Parlamentar - de 2018 até 2021.

Assessoramento do Parlamentar em reuniões, elaborações de

minutas, pareceres e auxilio no entendimento de matérias

legislativas. Responsável pelo acompaúamento e assessoramento do

Parlamentar nas atividades externas representativas do mandato, bem

como agendamento de audiências com autoridades e reuniões com

demais representantes da sociedade civil. Sugerir medidas para

melhoria de execuçâo das atividades parlamentares e administrativas,

bem como criação e controle dos documentos do gabinete.

E E E 24 anos

FORMAÇÃO
) Pós Craduaçâo lato-

sensúespecialização em
em Direito
Administrativo
(Faculdade Legale
Educaciona[).

F Pós Graduação lato-
sensúespecialização em
em Direito Constitucional
(Faculdade Legale
Educacional.)

) Pós Graduação lato-
sensúespecialização em
andamento em Direito
Triburário (Faculdade
Legale Educacional.)

D Craduação em Direito -
(Universidade Lutera do
Brasil - ULBRA,
feveirol2023)

D Ensino Médio - (Colégio
Santa Clara,20l7)

HABILIDADES
. ADAPTAVEL

AMIGAVEL

COMPROMETIDA

COMLNICATIVA

o RESILIENTE

Í.: nd
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coRpo DE BoMBElRos MrLrrAR Do pARÁ E

COORDENADORIA ESTADUAI. DE DEFESA CIVIL

sERvrÇo DE sEGURAllçA coNTRA lttcÊttoto E EMERGÊNcn
4" GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO
AUTO DE COT'IFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO

VALIDADE: 15/0s/202s

Certificamos que a Edificação descrita teve seu processo de segurança contra incêndio e Emergência

aprovado, por atender normas exigidas no Estado do Pará.

Razáo Social:

I{omê Fântasia:

CNPJ/CPF:

ProprietáÍlo /
Sócio:

CNAE:

Lotaçáo:

Endêrêço:

Eairro:

Revenda de GLP:

Observaçâor

LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

54.966.356/0001-03

BRUNNA VTTORIA AIRES LACERDA DE CASTRO

6911-7/01 - Serviços advo€atÍcios

0 Árêa:260.00 m']

AVENIDA SÉRGIO HENN, NA 2257

. ENTRE AV. MOURA DE CARVALHO E AV. SAO JOAO BATISTA

DIAMANTINO CidAdE:

Sem Revenda de GLP

Nenhuma observaçã0.

,\-

é

4 '''jIlà
Risco lncêndio: N4EDlo

SANTARE[4

1. Cabe ao propriêtário ou Responsável pelo uso, garantir o perfeito funclonamento das medidas de segurança

contra incêndio e emergência, bem como manter as características e a atividade prevista para a edificaçáo em

processo aprovado.
). n edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização a qualquer tempo e, caso seja verificada situaçâo

de irregularidaáe, serão adotadas medidas previstas na legislação, que incluem advertência, multa e cassação

deste certificado, além da interdição da edificaçã0.

3. O AUTO DE CONFORMTDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO - ACPS - possui a mesma eficácia do Auto de

vistoria para fins de comprovação de regularização da edificaçâo perante outros órgãos.

4. O presente Certificado de Licenciamento está sendo concedido mediante a declaração do solicitante de

cumprimento das exigências apresentadas na cartilha de orientação disponível em

http://sisgat.bombeiros.pa.gov.br/ cartilha'pdf.
5. À responsabilidade pelo cumprimento dos prazos de renovação do certificado é do proprietário do

estabelecimento, conforme as normas estabelecidas pela corporaçã0.

I
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PARÁ

cERTtDÃO N.0866/2024 'ri5'l
Prot. n" B1 400000530368

CERTIDÃO

certifico que o contrato LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS foi

deferido pela Câmara Especial da Ordem dos Advogados do Brasil - SeÇão Pará em

30/04/2024 data em que teve seu registro lavrado sob on" 02720 no Livro n" 37,

fls.79-Bl, de Sociedade de Advogados, sendo arquivada uma cópia do registro da

sociedade neste Setor de lnscriÇâo da OAB-PA. Belêm, 02/05/2024.

ü2

LUCIANA fi:'1i,2'.1Íiífi,i3',-'
NEVES GLUCK 6LUCKPAUL

lô8 l-o,ro n rv rl'§iüãff'lnu L
Vice-presidente da OAB / Pará

prã.â Rârã^.1ô Pi^ Ftrân.ô q1-Ââlóm-pÀ aFp.Â6 í115-OÂO Fôna.dôÍlÂ-ÂÂm Fây-lrrlÂ.rlÂô1



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TÍibunal Regional do Trabalho da 2" Região

lil illflilrffiilrilililililililt til ilil ilillt
1859785047UudHT

Pesquisados:
54.966.356/0001-O3
LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ilililil
0G5

Data de expedição do documento:

L610512024 - 09177 t36

Código de Veriflcação de Autenticidader

1859785047UudHToG5

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO
PROCESSOS FÍSICOS

-,Ta
Dados
CNPJ:
Nome:

\' ,1il
s,'/,
ji J.)

Certidão no 352747 / 2024

Certifica-se, ainda, que esta pesquisa abrange apenas
processos físicos, não alcançando eventuals regi-stros
cadastros processuals eletrônicos (PJe) .

IMPORTANTE

a. A valldade da presente certidão está condicj-onada a
conferência do nome e do CPF,zCNPJ indicado, bem como à
verlficação de sua autenti-cidade pelo recebedor em

em até 90
(noventa) dias após a sua expedição;
b. A informação do no do CPF/CNPJ e do nome indicado
acima é de responsabilidade do solicitante da
Certidão:

OS

nos

^r/\
lo rl

CERTIFICA-SE que em pesquj-sa aos registros eletrônicos
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informaçóes
Processuais de Processos Físicos do Trlbunal Regional do
Trabalho da 2a Região. até t5/O5/2O24, NÃ0 CONSTA ação
trabalhista em tramltaÇão em face da pessoa natural ou
jurídica identi-ficada acima, de acordo com os dados
fornecidos pelo solicitante.



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Írabalho da 2" Região

Data de expedição do documento:

16/05/2024 - 09:17:36

Código de Verificação de Autenticidade:

1859785047UudHT0G5ilr rIilrilil[il]riltilil[ililrII ril ilil ililil
1859785047UudHT

I
0
lilil
G5

c. Estáo compreendi-dos nesta certidão, no caso de
pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;
d. Certidão emitida gratuitamente.
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Poder Judiciário Federal
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região

Código de verificação: 86.448.905.868

-.'.Íj^:._\

cERTTDÃO ELETRôNtCA DE AçÕES TRABALHTSTAS

Certifica-se, conforme pesquisa no Sistema de Processo Eletrônico da Justiça do Trabalho
(PJe) no Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região, que até a presente data ftÃO CONSTAM
ações trabalhistas neste Tribunal Regional, em tramitação ou arquivadas provisoriamente,
ajuizadas em face da pessoa jurídica, de direito público ou privado, identificada pelos dados
fornecidos pelo solicitante e de sua inteira responsabilidade.

Raiz do CNPJ pesquisado: 54.966.356

ÔÉservações:

1. Por problemas técnicos, esta certidão não contempla os débitos registrados no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas (BNDT), que podem ser consultados no sítio eletrônico do Tribunal Superior do
Trabalho (TST) disponível em: http://www.tstjus.brlcertidao

2. Esta certidão não contempla processos físicos, nem processos arquivados defin itivamente, nem
processos de classes que não estejam discriminadas a seguir.

3. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 1o grau: arresto (Arrest),

atentado (Atent), ação civil coletiva (ACC), ação civil pública cível (ACPCiv), ação de cumprimento
(ACum), ação trabalhista - rito ordinário (ATOrd), ação trabalhista - rito sumaríssimo (ATSum), ação
trabalhista - rito sumário (alçada) (ATAIc), busca e apreensão (BusApr), carta de ordem cível
(CartOrdCiv), cautelar inominada (Caulnom), cumprimento de sentença (CumSen), cumprimento
provisório de sentença (CumPrSe), embargos à adjudicação (EAdj), embargos à arrematação (EArr),

execução de certidão de crédito judicial (ExCCJ), execução de termo de ajuste de conduta (ExTAC),

.- execução de termo de conciliação de ccp (ExCCP), execução de tÍtulo extrajudicial (ExTiEx), execução de
título judicial (ExTiJu), execução fiscal (ExFis), execução provisória em autos suplementares (ExProvAS),

incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), monitória (Monito), petição cível (PetCiv),

restauração de autos (ResAutCiv), seqüestro (Seques), tutela antecipada antecedente (TutAntAnt), tutela
cautelar antecedente (TutCautAnt)

4. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 1o grau: consignação em
pagamento (ConPag), petição cível (PetCiv)

5. Esta certidão contempla o polo passivo somente nas seguintes ações no 2o gtau: arresto (Arrest), ação
rescisória (AR), busca e apreensão (BusApr), cautelar inominada (Caulnom), dissídio coletivo (DC),

dissídio coletivo de greve (DCG), incidente de desconsideração de personalidade jurídica (IDPJ), petição
cível (Petciv), restauração de autos (ResAutciv), suspensão de liminar e de sentença (SLS), suspensão
de liminar ou antecipação de tutela (SLAT), suspensão de segurança cível (SSCiv), tutela antecipada
antecedente (TutAntAnt), tutela cautelar antecedente (TutCautAnt)

6. Esta certidão contempla o polo ativo somente nas seguintes ações no 2o Eraul. dissídio coletivo de greve
(DCG), petição cível (Petciv), recurso de multa (RM)

7. Êsta pesquisa foi realizada a partir da raiz do CNPJ informado pelo solicitante.
8. Para verificar a autenticidade desta certidão, acesse: https://pje.trt2.jus. brlcertidoes/

-t\ Jt
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Certidão emitida em 16/0512Q24 às 09:13 1i+
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TERMo DE DEFERTMENTo DA opÇÃo pELo slMpLEs

DADO§ OA MATRIZ

NACIONAL .., ., .).

,/ ,(
),./ §t,':l:'5 V

NOME EMPRESARIAL: LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ: t4.966.356/0001{3
DATA DA soLtctrAÇÃo: 2olosl2o24
DATA DA ABERTURA DA EMPRESA: 3010412024

Sua opÉo pelo Simples Nacional está conÍirmada com efeitos a paí.I de 3010412024

A conÍirmação dêsta opção não exclui a responsabilidade do contribuinte quanto ao atendimento dos requisitos
exigidos para o ingresso no Simples Nacionâl previstos na Lei Complementaí n" 123, de '14 dê dezembÍo 2006.
Resguarda-se às Administrações Tíbutárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte
da pessoa jurÍdica.

Sua opção pelo Simples Nacional implica acêitação obÍigatória de sistema de comunicação eletrônica (DTE-SN),
destinado, dentre outras Íinalidades, a:

l- cientiícâr o sujêito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, incluídos os relativos ao indeferimento de
opçáo pelo Simples Nacional, à exclusáo desse Rêgime e a ações fiscais;
ll- encaminhar notificaçôes e intimaçóest e

lll - expedir avisos em geral.

O DTE-SN não exclui outras formas de notiflcaÉo, intimação ou avisos previstos nas legislâçóes dos entes
Íederados, incluídâs as eletrônicas.
O sistema de comunicação eletrônica implicará o seguinte:
l- as comunicaçôes serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, dispensando-se â sua publicação no Diário
OÍiciâl e o envio por via postâl;

ll - a comunicação será considerada p€ssoal para todos os efeitos legais;
lll - a ciência com utilizaçâo de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade;
lV - considerar-se-á Íealizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta
eletrônica ao teor da comunicação;

v - na hipÓtese do item anterior, nos casos em que â consulta se dê em diâ nâo útil, a comunicação será consideradâ
como realizada no primeiro dia útil seguinte;
Vl - a consulta às comunicaçôes do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da dâtâ da
disponibilizaçáo da comunicação no portãI, sob pena de ser considerada, automaticamente, realizada na data do
término dêsse prazo.

cóolco oE vERtFtcaÇÁo

0242CDEEF265B2FBA.í 0í 91 F47C2E0í 9í F7902C98

1de1

(Lei Complemêntar no '123, de í4 de dezembro de 2006)

2454966356102836953
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional "il:ià

cERTtDÃo NEGATIVA DE DÉB[os RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERATS e À oÍuoa
ATIVA DA UNIÃo

Nome: LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 54.966.356/0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela SecÍetaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU).lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz ê suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, dê 24 de julho de í99Í.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov"br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às í 6:46:17 do dia 2110512024 <hora e data de Brasília>
Válida até 1711112024.
Código de controle da certidão: FGD2.SAEB.BB73.1BDE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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. CNP 54.966.356/0001-03

LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Período de a

Decl

ldentificação da apuração de débitos

04t2024
Nâo

75201108 / Reinf CP
26066703512 / êSocial

Totalização dos tributos apurados no período

Débitos radô§,'Tribrltos
c PÍevidênciária Segurados

Previdenc al
Contribul Oulras Entidadês ê Fundôs

IRRF

-o\-

Sem Movimentq.

§i

v
'jlJ r

P

Y/

1

N

PI

c )

;r ) pÍesente Rg.cibg d9 Entrêga da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da reÍerida declaração, que constit
I TI:."!" de dívida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declaranle ciente de que os tribuios declarados r
t 'CTFWeb e. não 

PqSots seÍão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, conforme o disposio no parágraÍo 20 do artigo I

I o Decreto-Lei no 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF no 118, de 28 de junho ãe 1984, estanão
eclarante suieito ainda a:
) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da L
" 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 3s da Lei n g.2j2, de 24 de julhode1991;
) inclusão no Cadastro lnformativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (ôADIN), impedindo operações de crédi1
om recursos pÚblicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvar
esembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei no 10.522, de 1g de julho de 2002);
)encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Êins Penais nos casos que, em tese, tenl
corrido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legai, valor de lributo c

1 9.g.ontribuiça9 ,social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigaçáo e que deveiia recolher aos cofr(li úblicos (Lei no 8.'137, de 27 de dezembro de 1990 e Código penal).

lo.caso de.falta de apresentação ou de apresêntação de declaraçâo com incorreções ou omissoes, o contribuinte Íicará sujeito a
)ultas previstas no artigo 32-A da Lei n" 8.212, de 1991 , e no art. 70 da Lei n, 10.426, de 24 de abil de 2ooz.

lã- surtirão efeitos as retiÍicações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos:

coslR

' enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento c
auditoria interna;

. incluídos em parcelamento deferido;

. que tenham sido objeto de declaração de compensaÇão não passível de retiÍicação ou cancelamento.

ambém não surtirão efeitos as retificaÇóes de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto c
rocedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo dlcadencial.

sta declaração foi entregue fora de prazo. Foi emitida a NotiÍicação de Lançamento número 50000234416625 conforme previsl
o art. 'l'l do Decreto no 7.574, de 29 de setembro deZO11.

Dados do Represêntantê da Pessoa Jurídica
Noinê HIROITO TABAJARA LACERDA DE CASTRO

CPF 387 .447 .912-91

Recibo de Entrêga da DCTFWeb

Te

DCTFWeb rêcebida via lnternêt pelo SERPRO em 28105/2024 17:49:22

o recibo de eriúe a 00000s00002344 í 6625

t$ $sTERtO OA ECONOMIA

SECRETARÍA ESPECIAL DA RECÊITA FEOERAL OO BRASIL
Recibo dô Êntregà da Dêclaraçâo de Débitos e GÉditos Tributários Fedêrais Previdenciários . DCTFWeb

l,
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cENTRoUNIVERSITARIoLUTERANoDESANTARÉM
AELBRA EDUCAÇÃO SUPERIOR'GRADUAÇÃO E PÓS'GRADUAÇÃO S'A'

Credenciado pela Portaria Ministerial no 1 gg2 de 1gt12l2}O6 - O O'U' de 20/1212006

oReitordoCentroUniversitárioLuteranodeSantarém,nousodesuasatribuiçóesetendoem
,i",, à'"oliü:i;*:ft",U|*i:;ílft;i'"flXl:"TÊffiSi.?1?3 

e a coração de grau na

data de 17 de feveretro

BRUNNAVIÓRIAAIRESLAGERDADEcASTRo

UlBRA

Santarém, 12 de maio de2023 \üí" 
hr'i!/,

-áL UNIVÉ§slDADE
ÚTt] LUTÊNAHÀ DÔÍ:rJ BRA§IL

C André Gonçalves

Y+
\sl
.,i

Validaçáoem:https://Sistema.alunodigital.com.brA/alidarDip|oma.aspxcomocódigo:45,1.451.1553à4eabc92e4329af40b52e7adbeb8e828 lí1,
,tl

tn,§,;>,ut

denacionalidadebrasileira,naturaldoEstadodoPará,nascidaem24defevereirode2000,portadora
do documento oe ioeniíi"ãfâã +sazog2, rc /pA, e outorga-rhe o presente Diproma a fim de que possa

;:à'r'Je'ilo' os oireitos e prerrosativas legais'

Reitor





cENTRo uNrvERsrrÁnto luremto oe sannnÉu
CNPJ: 88.332.580/0001-65

Credenciamento: no 1992 de 791t212006, publicada no DOU 243 em 2Olt2l2OO6, Seção
1, pá9. 47.

CURSO DE DIREITO

Título: BACHARELA EM DIREITO

Grau conêrido: Bacharelado

Renovação de Reconhecimento: portaria no zo5 de 2510612020, pubricada em o7lo7/2ozo

cENTRo uNlvERsrrÁnro lurruto oe sattanÉu

Diploma registrado sob no 473L, Livro 129, fls. 183, em 12 de maio de 2023, por delegação
de competência do Ministério da Educação, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, e do Decreto no 9.235, de 15 de dezembro de 2017.

santarém, 1210512023.

Legislação e Registro
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LÂCERDA DE CASTRO SOCIEOADE DE AOVOGADOS

Av SeÍgio Henn, 2257 - Diâmantino - Cep : 68020{00

SANTARÊM / PA

CNPJ : 54.S66.356/0001{3

Locâl de Registro : Oab

Exetcicio : 2024

lnscrição Esladual i isento

Datâ Regislro : 30/M/2024 Númerc Registro: 02720

Folhâ: 1

'l:.t

TOTAL OO ATIVO =====>

TOTAL DO PASSIVO =====>

p
,J

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000.00

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONIVEL

2

"lt,
CAIXA

CAIXA MATRIZ

PASSIVO

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000,00

60.000.00

I

:l

Reconhec€mosaexatidãodopÍosênteBAL.ANÇooEABERÍURA,lotâlizandoüantonoAtivocÔmônasomadoPâs§ivocomoPâtnmônioLíquido.

Ri m.000,00 { Sêsssnta ililRoals )

ROSELI LIMA

PEREIRA:2063082421 5

Assinado de forma digitalPor
BOSELILIMA
iÊnernÀzoo:oaz+u t s

SANTARETú/PA,30 de aBRIL de 2024

HIROITO TABÂJARA LACERDA DE CASTRO

C.P.F. :387.447 912-91

ROSELILIMA PEREIRÂ
CONÍÀOOR
C.P.É. 1206.308.242]15 RG i 01052003
C.R.C. :PA-o10520/G3
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO

cÂN{nn,c MUNICIPAL DE PLACAS
01.612.ó5210001-{0

4
;I

,.'
,.

''-rl5 r

A Câmara Municrpal de Placas, inscrita no CNPJ ns 01.612.652/0001-40 situada na rua

Ârlador Lemes Pereira, S/N, CEP 68.138-000, Placas-PA, ATESTA para os devidos fins que o Sr.

HIROITO TABAJARA TACERDA DE CASTRO, devidamente inscrita no CPF n' 387.447.912-91 e

Documento de ldentificação ne t7.129 OABIPA, residente à Av. Sérgio Henn, ne 22Si , bairro

Diamantino, Santarem - Pará, prestou serviço de assessoria especializada na área de

Advocacia, prestando servrço de Assessoria Jurídica à Câmara Municipal de placas, no período

Ce Janeiro/2017 a Dezembr o/2020.

Atestamos que os serviços foram prestados satisfatoriamente, não existindo, em

irossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações

,.l ssu m id as.

Placas/ PA, 04 de abril de 2024.

L
reador Freltoúa Silvo

da Câmara Municipal

Rua Doze sln - Bairro Centro - CEP: 68138-000 - Placas l)ará
E-nr rr, I cmolacasíarvahoo.com.br Fone (9-l ) 9g I 22-2 I 02

!r I

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF-

Relatório de Credenciamento

i,

i5j

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
';-t'orte dâ Lmpresa:

Naturezâ Jurídicâ:
Capital Social:

CNAE Primário:

Dados para Contato
CEP:

Endereço:

Município / UF:

Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável Legal
CPF:

\ome:

Demais

SOCIEDÂDE SIMPLES PURÂ MEI: Não
R$ 60.000,00 Data de Abertura da Empresa: 30/04/2024
69tt-7/ot - sERVrÇos ÁDvocÁTÍcros

68.020.000

ÂVENIDÂ SERGIO HENN, 2257 -DIAMANTINO
SÁNTÂREM / Pará

(93) 8110949r
LÂCERDÁDECÁSTROÂDVOGÁ.DOS@GMÂIL.COM

387.447.912-91

HIROITO TÂBÂJÂRÁ IÁCERDÁ DE CÂSTRO

Dados do Responsável pelo Cadastro
CPF:

Nome:

E-mail:

042.211.892-31

BRUNNA VITORIÁ ÂIRES I.ÁCERDÂ DE CÂSTRO
brunnasantarem@gmail.com

Emitido em: 29/05/2024 10:49

CPF:779.W..W-72 Nome: MARCIA DARLENE GONCALVES UCHOA
1de 2

l

I

Dados do Fornecedor
CNPJ: s+.tee .iselooottt
Razão Social: IÁCERDÂ DE CASTRO SOCIEDADE DE ÂDVOGADOS
Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 2O/O5/2O25

i

I



,.4 U': \Relatório de Credenciâmento

Sócios / Âdministradores
Dados do Sócio/Âdministrador I
CPF: 387.447.912-91 Participação Societária: 60,0096
Nome: HIROITO TÂBÂJÂRá, LACERDA DE CÂSTRO
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: Ol/Ol/1974
Filiação Materna: LEONICE IÁCERDÂ DOS SÂNTOS
Estado Civil:

CEP: 68.020-000

Endereço: ÁVENIDÁ SERGIO HENN, 2257 - DIÁMÂNTINO
Municipio / UF: SÁNTÂREM / Pará

Telefone: (93) 8 f f09491
E-mail:

--Jados do Sócio/Âdministrador 2

CPF: 042.211.892-31 Participação Societária: 40,0096
Nome: BRUNNÂ VITORIÂ ÂIRES IáCERDÂ DE CÁSTRO
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascime nto24/O2/20OO
Filiação Materna: K,{TIÂJERMANIÂ ÂIRES IÁCERDÂ DE CÂSTRO
Estado Civil:

CEP: 68.020-000

Endereço: ,wENIDÂ SERGIO HENN, 2257 -DIIIMANTINO
Municipio / UF: SÂNTÁREM / Pará

Telefone: (93) 81075501
E-mail:

'-inhas Fornecimento

,§

é

!?,, vllxt

Serviços
14281 - Âdvocacia

,I

Emitido em: 29/05/2024 10:49 2de 2
CPF:779.W..W-72 Nome: MARCIA DARLENE GONCALVES UCHOA

.t



1i:j )
-a-'.1. t,

'j

i
-2t,

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF i5

CNPJ:

Razâo Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc rrt. 17 da Iostrução Normativa n! 03, dc 26 abril dc 2018)

54.966.3s6/0OOt43

I"{CERDÂ DE CASTRO SOCIEDÂDE DE ÂDVOGÂDOS

Atividade Econômica Principal:

69tt-7/Ot - SERVrÇOS ÂDVOCÂTÍCrOS

'- Endereço:

ÂVENIDÂ SERGIO HENN,2257 - DIÂMÂNTINO - 68.020.000 - SÂNT REM^ / Parí

Obscrvaçõcr:
Â vcracidadc der iaformeçôcs podcrá rcr vcrifieda no codcrcço https://comprasoct.gov.br.
Estc ccrúÊcado não rubstitui os documcntos crigidos co lci.

E.-:.:l^ ^-. a1 /^< /1^.rÀ I t.<o 1 ,J^ r

§
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA
fl

''_,J s â

CNPJ:

54.966.3 56/0001-03

NOME EMPRESARIAL:

LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CAPITAL SOCIAL:

RS60.000,00 (Sessenta mil reais)

0 QuadÍo de Sócios e AdministradoÍes(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacionâl da Pessoa JuÍÍdica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome EmpÍêsaÍial:

HIROITO TABAJARA LACERDA DE CASTRO

- Qualificação:

49-Sócio-AdministÍadoÍ

Iome/Nome EmpÍesa]ial:

BRUNNA VITORIA AIRES LACERDA DE CASTRO

Qualificação:

49-Sócio-AdministradoÍ

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com cerliílcado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

€mit do no dia 29l05/2m. às l0:29 (dala € hoÍa de 8íâsiliâ).

.t
,'

i,rr, ü.
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Alvará
Data de emissáo: 28/05/2024

Validade 3111212024

NúmeÍo do Processo: 3'141

Razão Social: LÂCERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
' . t)' .

-§\'

+.
l2t, v

lnscriçáo irunicipal
5.4.75604

PREFEITURA DE SANTARÉM
SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARA DE FUNCIONAMENTO
Númêro do Alvará

3141

-'J5r

CNPJ da Empresa
54.966.356/0001-03

I

t;
Nome da Emprêsa

LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE AOVOGADOS

EndoÍeço da Emprssa
AVENIOA SERGIO HENN, 2257 _ DIAMANTINO. CEP: 68020000. SANTARÉM - PA

Atividade Econômica Principal
6911701 - sERVrÇos ADVocArÍctos

Atividades Secundárias

lnscrição lmobiliária
0't241350384001

Data dê Emissão
2a10512024

Validade
3111212024

ObservaÉo
HoRÁRto DE FUNC|oNAMENTo: SEGUNDA A sExrA DE 07:00 As 19:oo sABADo DE o7:oo AS 19:oo DoMtNGo DE o7:oo AS 12:00

MANTER AFÍxADo EM LocAL vtsívEL

página 1 de 1

.l



29105124 , 10:29 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

I t)'

.à'

ê,

*

:

NOME EMPRESARIAL

LACEROA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

DO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DEMAIS

E DESCRI OAATIVIOÂDE

69.íí-7.0í . Seívigos advocatícios (Disp€nsada *)

E OESCRI OASATIVIOADES

Não informada

NÚMÊRO OE INSCRIÇÃO

54.966.356/0001.03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

3
DATA DE AAERTURA

30t01t2024

GOE DA NATUREZA

223-2 . Sociêdadê Simples Pura

LOGRADOURO

AV SERGIO HENN
COMPLEMENTONÚMERO

2257

CEP

6E.020.000
BA]RRODISÍRIÍO
DIAMANTINO

ENDEREÇO rco
LACERDADECASTROADVOGAOOS@GMAIL.COM

MUN

SANTAREM

TÊLEFONE

(93)8fi0-9491

PA

ENTE FEOERATIVO (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

AÍVÂ 3010412024

MOTIVO OE

ESPECIAL DATA DA S ESPECIAI

v (') Á d,spersâ de alvarás e ticençÃs é direito do empreendêdor quê âtêndo aos íeguisiÍos corsÍarÍês í,â Rês otugáo CGSIM no 51, de 11 dejunho d@_ 2019, ou da legislação ptoqía ehcamínhada ao CGSIM pêlos êntes Íede'e,tiws, não tendo a' Recêita Fedeâi quatquer
res pon sa U I ida d e q u a n to ás átividades drsponsâdat

Aprovado pela lnstrução NoÍmativa RFB n" 2.í19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 29/0512024 às 10i29124 (data e hora de BrasÍtia). Página:111

âbout:blank 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS l5 -!

Nome: LACERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 54.966.356/0001-03
Certidão n": 31 68!249/2024
Expedição: 29/05/2024, às 18:59:12
Vafidade: 25/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedj-ção.

Certj-fica-se que LACERDA DE cÀsTRo SoCIEDADE DE ÀDvocÀDos (MÀTRIZ E
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 5{.966.356/0001-03, NÃO CONSTÀ
como inadimplênte no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados peJ-as Leis ns." 12-440/2Oll e
L3-461 /20L1, e no ALo 0!/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agêncj,as ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIIAÇÃO TMPORTÀ}iITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dad.os
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no conce.rnente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comj-ssão de Conci.Iiação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal-, contiver forÇa executiva.

TRÀBALHISTAS

I
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PREFEITURA DE SÀIITARÉM
Secretaria Municipal de Finanças
1,.,. . . r . .r\ Ll,jr-,, Chrre:j, E: I - Aerrporto Tejho CEP 68.030-290

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Santarém - Pará

lrurrrur*r,IS À r{ u1v J.trat AJ.1vl|

LÀCERDA DE CASTRO SOCIEDADE DE ÀDVOGÀDOS

5.4.?5604
54 - 966 .35 6 /00111-03

AVN S311GIO HENN, 2257 - DIÂMANTINO

1

)r,,
I

Nome Empresarial i

Insc Municipal .:
CNPJ ... .... i

EndereÇo ., i

JT§à

il

Ressa;vad,) r, rllreito de a Fazenda Públ ica Municipal cobrar e inscrever quaisquer
o-Lviucs Jr r-sp. t.soo- .ldLle ur su-.. -t pd§s,\o a;i.rra -cret,---rruduo qLre vierern a
ser a.oura.l.ri, e cert::icado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendêncaas
vincjLãcjá: .r. seu CNirJ, r.rlativas a créd:lt3s tributários adminisLrados pela

\, Secretarl,r t1'nicl-pa! de Finanças e a iiscriÇÕes em Divida ÀLiva junto à
Procuradc.r i., !"isca1 do MuniciDio.

A presen.'r i-,-rtidão, enltida nos termos do art. 205 do Código Tributário
Naciona. .r, ': o art. 313 da Lei Complementar 013. de 23 de dezembra de 2A22 -
Có,f 19. :::: rtarir liuntcjpal, ce-,rerá r-er sua aL.itenticidade confirmada no portal
de Ser,.. l r'os da Prefeitura de SanLarém. no endereÇo eletrônico

: '.,1, .,r -/:1I hr

Número da Certidão: 47452

Emitida em: )6 .le ,I-rriro de 2024, as i0:55:52
Vá1ida até: i{ iie Sei,embro de 2021
Código de Àutenticidadê : 2024.0047 4520348. 255

Observaçôês:
- Ncs --er1r')j da feg.sl.eÇãc Fertir.jente a presente cert.idào poderá, independente

\-. d.: nol:-'',:a rar- F,réyia, ser cassada quardo. cientro do periodo de validade forem
verlficade,r -rs :ipó:eses cie erro, fraude ou dolo, ou por falta de atualizaÇão
cadas--r:-, ] rrno I ar.bént enr ciecorrência da suspensão de medida liminar judicial .

- A cassaÇãi d;l
clo íar L 

'

w,rv,.sat1-aten.lta

,rÊrtidão :rerá efeLuada de oficio, devendo ser dacla a publicidade
por mei. oe consu"Ita pública no ender:eÇo eletrônico
gr,,- - br .

i

- A a-''ia-lr:lÇalLa de fnÍ.rrndÇÕes em quaLquer. cadastro do munlcíp-io é de inteira
re spon s ab r ii.l.-ide dc coniributnle.

CERTiDÀ' EI.,]i 1'1DÀ GRÀTI]I TAMENTE

I
fr
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: NAO CONSTA
lnscrição Estadual: NÃO CONSTA
CNPJ: 54.966.356/000 I -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do- sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e

da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a

confirmação de sua autenticidade, pela Intemet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: I I : I 7: l2 do dia 0610612024

Válida até: 0311212024

Número da Certidão: 7 02024080842947 -'7

Código de Controle de Autenticidade: A577DF57.08A8607D.4407968E;7 C024878

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 6" da Instnrção Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato poÍ
meio de consulta pública no endereço elerônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense.

SERVIÇO GRATUITO

,.t-

:)
2

i-,

2
CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUT
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Nome: NÃO CONSTA
Inscrição Estadual: NÃO CONSTA
CIIPJ: 54.966.356/000 I -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do_ sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certificado que NAO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
naturcza não tributária, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da lnstrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: 1 I : I 7: I 2 do dia 0610612024

Válida até: 03112/2024

Número da Certidâo: 702024080842948-5

Código de Controle de Autenticidade: A7E6 1285.359D5682.78896F58.7DB4863D

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 90 da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRAruITO
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CERTIDAO NEGATIVA DE NATUREZA N O TRIBUT

,





1l

\
,-r\-

ê

.2

-.l u;

âlCâ.JX,-
cÂrxÂ ÊcoNÔMl(:À FEoÊRAL

Inscrição:
Razão

al:
Endereçol

54.966.356/000r-03

I-ACÊRDA DE CÀSTRO SOCIEDÂDE DE ÂDVOGADOS

AV SERGIO HENN 2257 / DIAMÂNnNO,/ SÀltlTAREM / PA / 58020-800

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o An.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débítos referentes a contrlbuições e/ou encãrgôs devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20 / 06/2024 a L9 / 07 / 2024

Certifi cação l{ úmero I 20 2406 20 1 5 19627 2224L2O

Informação obtida em 2A/06/2024 15:19:40

A utilização deste Certificado para os Íins grevistos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

I

Scanned with Cam§cânner

\
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I

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

I


